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Seção de Contratos
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023
 
CONTRATO Nº 15/2024 DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO
CONTINUADA DE SUPORTE TÉCNICO REMOTO E
PRESENCIAL A USUÁRIOS INTERNOS E EXTERNOS EM TIC,
ABRANGENDO SISTEMAS ADMINISTRATIVOS E JUDICIAIS,
BEM COMO INSTALAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E PERIFÉRICOS, POR INTERMÉDIO DO
TRIBUNAL REGIONAL DA SEXTA REGIÃO E A EMPRESA
ILHA SERVICE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.
 
 
 

A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEXTA REGIÃO ,
inscrita no CNPJ sob o n° 47.784.477/0001-79, com sede na Avenida Álvares Cabral,
1805, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, neste ato representada pelo Sr.
Diretor-Geral, Dr. Edmundo Veras dos Santos Filho, por delegação da Portaria TRF6-
Presi 103 (0102883), de 21/11/2022, doravante denominada CONTRATANTE, e como
CONTRATADA a empresa ILHA SERVICE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA , inscrita no
CNPJ sob o nº 85.240.869/0001-66, com sede na Rua Sete de Setembro, nº 16,
Bairro Kobrasol, São José/Santa Catarina, CEP 88.102-030, neste ato representada
por Alcides de Brida Neto, já qualificado nos autos do processo, ajustam e celebram
entre si o presente CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas, observado o
disposto nos autos do Processo Eletrônico n° 0002766-10.2022.4.06.8000, a Lei n.
14.133/2021 e Portaria PRESI 126/2022 de 25/04/2022, do Tribunal Regional Federal
da 1ª Região c/c art. 205 do Regimento Interno do TRF6, Despacho DIGER 362
(0286861), Edital de Licitação (0525903) e Termo de Referência (id.0510744) e
ainda, conforme as seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - MODALIDADE: Os serviços ora contratados foram objeto
de Pregão Eletrônico nº 01/2023 nos termos do artigo art. 28, I da Lei
14.133/2021, no regime de empreitada e adjudicados a um único
fornecedor, tipo menor preço, conforme  Edital de Licitação. O presente
contrato vincula-se ao certame, bem como à proposta apresentada pela
CONTRATADA em 21/02/2024, no que ao presente instrumento não contraditar.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: Contratação de serviços sob a forma de execução
continuada de atividades de suporte técnico remoto e presencial a usuários internos
e externos em tecnologias de informação e comunicação, abrangendo sistemas
administrativos e judiciais, audiências, videoconferências, liberações de acesso aos
sistemas, acesso aos servidores de arquivos, configuração de perfis de usuários,
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serviços de internet e e-mail, orientação e esclarecimento de dúvidas, bem como os
serviços de instalação e recuperação de equipamentos e periféricos, nos termos do
item 2.2.1 do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - FINALIDADE:  Esta contratação visa assegurar melhor
qualidade e disponibilidade na prestação de serviços de atendimento e suporte
técnico aos desembargadores, magistrados, servidores, estagiários e terceirizados
que atuam no Tribunal, na Seção Judiciária e Subseções Judiciárias vinculadas,
usuários de soluções de tecnologia da informação das quais suas atividades são
totalmente dependentes, tendo em vista a defasagem do quadro de servidores de
TIC, que impossibilita a execução dessas atividades por servidores da
CONTRATANTE, em sua maioria destacados para o exercício de funções estratégicas
e gerenciais, conforme item 2.1 do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: Para
correta execução dos serviços a CONTRATADA deverá observar as disposições
constantes nos itens 1. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO, 4.
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, 5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, 6.
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, 7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E
PAGAMENTO do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA : O Contratado deve cumprir
todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, além daquelas
previstas no Termo de Referência, em especial no item 6.11. Das Obrigações
da Contratada, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando ainda as obrigações
a seguir dispostas:
I - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso;
II - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
III - comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
IV - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
V - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
VI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
VII - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
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regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT;
VIII - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
IX - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
X - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
XI - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;
XII - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
XIII - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);
XIV - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
XV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
XVI - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;
XVII - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
XVIII - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execução deste contrato;
XIX -  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
XX - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
XXI - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE : São obrigações do
Contratante, além daquelas previstas no Termos de Referência, em especial nos itens 6.
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO e 6.12. Das Obrigações da Contratante.
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I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
III - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
V - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
VI - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
VII - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
VIII - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
IX - Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
X - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
Parágrafo Único: A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ASSUNÇÃO DOS SERVIÇOS: A assunção dos serviços é o
período pré-contratual de 30 (trinta) dias durante o qual a CONTRATADA assimila as
informações necessárias para elaboração do seu plano de operação, preparando-se
para o início efetivo da prestação dos serviços, de acordo com o regramento contido
no item 6.13. Da Assunção dos Serviços do Termo de Referência.

 
CLÁUSULA OITAVA - DA TRANSIÇÃO CONTRATUAL:  Caso ocorra nova licitação
pela CONTRATANTE, com mudança de fornecedor dos serviços, a CONTRATADA
deverá repassar para a vencedora do novo certame, por intermédio de eventos
formais e documentação, as informações necessárias à continuidade da prestação
dos serviços, conforme disposto no item 6.15. Da Transição Contratual do Termo
de Referência.
 
CLÁUSULA NONA  - SUBCONTRATAÇÃO  : não será admitida a subcontratação do
objeto, conforme item 4.3. Subcontratação do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA DEZ - PREÇO: Pela execução dos serviços, objeto deste contrato, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal de R$ 259.192,20 (duzentos e
cinquenta e nove mil, cento e noventa e dois reais e vinte centavos), totalizando o
montante anual de R$ 3.110.306,40 (três milhões, cento e dez mil, trezentos e seis
reais e quarenta centavos).
Parágrafo Único: incluem-se na remuneração prevista no caput todos os impostos,
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taxas, tributos e demais despesas verificadas para a execução dos serviços
contratados, inclusive mão-de-obra comum, técnica, especializada e de supervisão,
transporte de empregados, utilização de ferramentais e de instrumentos especiais
necessários à correção dos serviços.
 
CLÁUSULA ONZE - REAJUSTE: O reajuste de preço e o reequilíbrio financeiro
contratual ocorrerão conforme estabelecido pelos itens 7.2. Do Reajuste de Preço
e 7.3. Do Reequilíbrio Econômico do Termo de Referência, observadas as
seguintes disposições:
§1º: O preço contratado não será reajustado até que transcorra o prazo de 12
(doze) meses, a contar de 21/02/2024, data data-base da proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme art. 92 da Lei nº 14.133/2021.
§2º: Fica estabelecido para efeito do reajuste de que trata esta Cláusula, a variação
do do ICTI – Índice de Custos de Tecnologia da Informação, mantido pela Fundação
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA, ou, na hipótese de extinção deste,
por outro índice que venha a substituí-lo, contada a partir da data de apresentação
da proposta, conforme o parágrafo anterior, observando que esta variação poderá
ser pro-rata em função deste marco inicial.
§3º Nos termos do art. 92, XI, da Lei 14.133/2021, fixa-se o prazo de 01 mês para
resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso.
 
CLÁUSULA DOZE  - PAGAMENTO : As premissas para o pagamento dos
equipamentos são aquelas descritas no item 7.1. do Pagamento dos Serviços do
Termo de referência, bem como:
§1º A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de
Referência.
§2º Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
§3º O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
§4º Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o
contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;
§5º A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
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sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133/2021.
§6º. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça
a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
§7º. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
§8º. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
§9º. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
§10º. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.
§11º. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
§12º. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
 
CLÁUSULA TREZE - GARANTIA: A CONTRATADA deverá apresentar à
Administração do CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis -
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração - contados da data da
assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia correspondente
ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, podendo essa
optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança
bancária, devendo a mesma vigorar até o término de vigência do contrato,
§ 1º: A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:
a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;
b) prejuízos causados diretamente à administração, decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;
c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não
honradas pela contratada, quando couber.
§ 2º: A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os
eventos indicados nas alíneas "a” a "d" do parágrafo anterior, observada a
legislação atualizada que rege a matéria.
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§ 3º: A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal –
PAB/Justiça Federal em Belo Horizonte, com correção monetária, tendo a Justiça
Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais como beneficiária.
§ 4º: A garantia a ser apresentada na modalidade “fiança bancária” só será aceita
pela CONTRATANTE se for prestada por instituição bancária autorizada pelo Banco
Central do Brasil, devendo constar expressa renúncia aos benefícios do artigo 827
do código civil.
§ 5º: A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa de 0,07% sobre o valor do contrato, por dia de atraso, até o
limite de 2%.
§ 6º: O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme art. 137 da Lei nº 14.133/21.
§ 7º: O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência das
cláusulas contratuais.
§ 8º: Quaisquer alterações procedidas no objeto do contrato ou em suas cláusulas,
seja por termo aditivo (acréscimos, supressões, prorrogação de vigência, etc.) ou
por apostilamento (repactuação, reajuste, etc.), deverão ser comunicadas pela
CONTRATADA ao garantidor, para ciência e alterações necessárias na garantia
prestada, adequando-a à nova realidade do contrato.
§ 9º: O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo
instaurado pela Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais com o objetivo de
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
§ 10º: Será considerada extinta a garantia:
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada
cumpriu todas as cláusulas do contrato;
b) no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros.
§ 11º: ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA GARANTIA: A CONTRATANTE não
executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
a) caso fortuito ou força maior;
b) alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações
contratuais;
c) descumprimento das obrigações pela contratada decorrentes de atos ou fatos
praticados pela Administração;
d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.
§ 12º: Caberá à própria Administração apurar a isenção da responsabilidade
prevista nas alíneas "c" e "d" do parágrafo anterior, não sendo a entidade
garantidora parte no processo instaurado pela CONTRATANTE.
§ 13º: Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade
que não as previstas nesta cláusula.
§14º: No caso de aumento do preço contratado em consequência de reajuste, de
reequilíbrio contratual, a CONTRATADA providenciará a prestação de garantia
complementar, calculada segundo o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o
acréscimo verificado. Prorrogando-se a vigência deste Contrato deverá a
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CONTRATADA prestar garantia em igual prazo e segundo o mesmo percentual,
devendo a mesma dar ciência ao garantidor sobre os termos dos aditamentos
contratuais.
 
CLÁUSULA QUATORZE - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : As despesas decorrentes
da execução deste contrato utilizará recursos do programa de trabalho Julgamento
de Causas na Justiça Federal – Na 6ª Região da Justiça Federal/Plano Orçamentário:
Ações de Informática (PTRES 213540 - UG 090059) e da natureza de despesa
339040-10 (Suporte a Usuários de TIC).
§ 1º: Foi emitida  a Nota de Empenho nº 2024NE0061 , para atender as despesas
iniciais oriundas desta contratação.
§ 2º: Para os exercícios futuros, as despesas decorrentes deste contrato, correrão à
conta da dotação orçamentária própria, destinada a atender despesas de mesma
natureza, extraindo-se o respectivo empenho.
 
CLÁUSULA QUINZE - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: a CONTRATADA
obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato; fica facultada
a supressão acima deste limite, mediante acordo entre as partes, nos termos do
disposto nos arts. 124, II, e 125 da Lei 14.133/21 e no item 6.16. Dos Acréscimos
e Supressões Contratuais do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA DEZESSEIS - SANÇÕES : As sanções relacionadas à execução do
contrato são aqueles previstos no Termo de Referência, especialmente no item 9.
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
I - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

II - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
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sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133,
de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
d) Multa

1. Moratória de  0,5% (cinco décimos por cento) por dia ou hora de atraso,
conforme critério de prazo estabelecido, calculada sobre o valor mensal do
contrato, até o limite de 10 (dez) horas, para os prazos em horas, e 10 (dez) dias
para os prazos em dias. Após esses prazos, a multa por hora ou dia passa a ser
de 1% (um por cento), até o limite de 8% (oito por cento);
2. Moratória, pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia, nos termos do § 5º da Cláusula
Treze.
2.1.O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas do inciso I, de 0,5%
(cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato,
proporcionalmente à gravidade da infração, a ser apurada pela Administração
em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, nos termos do art. 156, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

§ 2º Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

§ 3º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133,
de 2021)

§4º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

§ 5º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

§ 6º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
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previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

§ 7º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133,
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

§8º Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159
§9º A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160)
§10 Os contratantes deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
§11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21.
§12 Os débitos da contratada para com a Administração contratantes, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que
a contratada possua com o mesmo órgão dos contratantes, na forma da legislação
aplicável.
 
CLAUSULA DEZESSETE  – VIGÊNCIA e PRORROGAÇÃO: O contrato terá vigência
de 05 anos (cinco), contados do fim do período de assunção contratual descrito na
Cláusula Sexta, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei
nº 14.133, de 2021, conforme previsto no item 1.4 e subitens do Termo de
Referência.
 
CLÁUSULA DEZOITO - RESCISÃO: a inadimplência às condições estabelecidas
neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegura à CONTRATANTE o direito de
rescindi-lo nos termos e nas condições previstas nos artigos 137 a 139 e parágrafos
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da Lei 14.133/21.
Parágrafo Único: poderá, ainda, ser rescindido o presente contrato por acordo
entre as partes ou judicialmente, nos termos constantes no art. 138, II e III da Lei
14.133/21. 6.17. Da Rescisão Contratual
 
CLÁUSULA DEZENOVE - EXTINÇÃO CONTRATUAL : As regras sobre a extinção
contratual, além das prescrições da Lei e do Termo de Referência, observarão o
seguinte.
§1°. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraentes.
a) O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
b) A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
c) Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
§ 2°. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei
nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
§3 °. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.
 
CLÁUSULA VINTE - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS: Na execução
do objeto, devem ser observados os ditames da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados) – LGPD, notadamente os relativos às medidas de segurança e
controle para proteção dos dados pessoais a que tiver acesso mercê da relação
jurídica estabelecida, mediante adoção de boas práticas e de mecanismos eficazes
que evitem acessos não autorizados, situações acidentais ou ilícitas de destruição,
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou
ilícito de dados, nos termos do 10. DA PROTEÇÃO DE DADOS do Termo de
Referência.
 
CLÁUSULA VINTE E UM - DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE A
CONTRATADA deverá observar durante a execução dos serviços, com base na
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Instrução Normativa n. 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento (IN SLTI/MPOG N° 01/2010),
as orientações contidas no item 4.1. Sustentabilidade do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA VINTE E DOIS - ALTERAÇÃO SUBJETIVA: É admissível a fusão, cisão
ou incorporação da contratada com ou em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
administração à continuidade do contrato.
 
CLÁUSULA VINTE E TRES - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº Lei nº
14.133/21 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.
 
CLÁUSULA VINTE E QUATRO - PUBLICAÇÃO : Incumbirá ao CONTRATANTE
divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no seu Portal de
Transparência.
 
CLÁUSULA VINTE E CINCO - FORO: É competente o Foro Justiça Federal de
Primeiro Grau em Minas Gerais para dirimir as questões oriundas deste contrato.
 
 
E, contratados, lavram o presente termo contratual, que, depois de lido e achado
conforme, segue assinado pelas partes digitalmente, para um só efeito.
 
 
 
 
 

EDMUNDO VERAS DOS SANTOS FILHO
Diretor-Geral do

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEXTA REGIÃO
 
 

ALCIDES DE BRIDA NETO
Ilha Service Tecnologia e Serviços Ltda

 
 
 
 

Documento Assinado Digitalmente
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Documento assinado eletronicamente por Edmundo Veras dos Santos Filho,
Diretor-Geral, em 26/02/2024, às 15:06, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Alcides de Brida Neto, Usuário
Externo, em 28/02/2024, às 11:42, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0653766 e o código CRC 5B322FD9.
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